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PARECER n. 037/2022
Expediente n. 043/2022
Projeto de Lei 033/2022 
Origem: Poder Executivo Municipal
Objeto: “ACRESCE O ART. 1°.A À LEI MUNICIPAL N° 1.755, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011, QUE AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE LOTES SITUADOS NO PARQUE INDUSTRIAL E TECNOLÓGICO ENGº JOSÉ PORTELLA NUNES - EVETEC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

[bookmark: _GoBack]Em reunião extraordinária, realizada no dia 29 de abril de 2022, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto em Plenário, por estar de acordo com art. 4º, inciso II, da Lei Orgânica do Município, o qual disserta que compete ao Município elaborar suas leis, expedir decretos e atos relativos aos assuntos de seu peculiar interesse, bem como há expressa disposição, no §5º do art. 1º-A da posição legislativa em comento, de que o município fica dispensado de cobrar penalidades previstas por descumprimento contratual, oriundas dos artigos exarados na Lei Municipal nº 1.755/2011, fazendo surgir a necessidade de impacto orçamentário-financeiro em caso de renúncia de receita, o qual acompanha a presente proposição legislativa, sendo este o cerne do §5º, pois, assim, cada Vereador saberá os cenários, isto é, as possíveis perdas de receitas que a municipalidade poderá deixar de arrecadar. 
Cabe ressaltar que a venda dos lotes do EVETEC é formalizada através de um contrato administrativo, oriunda de uma concorrência pública, sendo regido pela Lei Federal 8.666/1993.
A própria legislação (Lei nº 8.666/1993) acima referenciada aduz em seu art. 54:
 Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.     

Desse modo, ao dispor no Projeto de Lei que o Município fica dispensado de cobrar penalidades dos adquirentes que descumpriram disposições contidas em Lei municipal e no próprio contrato, estamos diante do instituto da Remissão de Dívida, disciplinada no art. 385 do Código civil Brasileiro (Lei Federal 10.406/2002):
Art. 385. A remissão da dívida, aceita pelo devedor, extingue a obrigação, mas sem prejuízo de terceiro.

Como se trata de receitas que poderiam entrar nos cofres da municipalidade, mas sopesando com o desenvolvimento econômico, estampado no art. 81, inciso I da Lei Orgânica Municipal, o qual descreve que o município zelará pela promoção do bem-estar do homem, com o fim essencial na produção e no desenvolvimento econômico e, ainda, com a devida autorização legislativa, o projeto de Lei em comento encontra-se fundamentado.

Logo, está apto a ser votado.
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